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pp-ni, lotado no Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o , da mesma Secre tar ia , ocupa 
do em c a r á t e r efetivo pela S r a . A l b e r t i n a de O l i v e i r a . 

Ar t igo 2.° — No corrente exe rc íc io a f u n c i o n á r i a a que alude este 
decreto cont inuará , a ser paga por conta da d o t a ç ã o • correspondente ao cargo 
por ela ocupado. 

Art igo 3.° — O t í t u l o da f u n c i o n á r i a de que t r a t a este decreto s e r á 
apostilado pelo S e c r e t á r i o de Es tado da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l 
e a apostila publ icada no ó r g ã o o f i c i a l . 

Ar t igo 4.° — Este decreto e n t r a r á em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação . 

Pa lác io dos' Bandeirantes , 23 de janei ro de 1967 
LAUDO NATEIi 
Mário Machado de Lemos 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios 
do Governo, aos 24 de janei ro de 1967. 

Vicente Checchia, D i r e to r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N . 47.631, D E 24 D E J A N E I R O D E 1967 

Prorroga o prazo a que se refere o Decreto n. 46.S14, de 26 de julho de 1966, 
a r t igo 1.° 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D F . S A O P A U L O . 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

Art igo 1.° — P i c a prorrogado por 30 dias o prazo a que se refere 
o Decreto n. 46.514, de 26 de j u l h o de 1966, ar t igo 1.°, p a r a que os r e s p o n s á v e i s 
pelos almoxarifados do Estado — encaminhem â C E M E — C o m i s s ã o E s t a d u a l 
de Mater ia l Excedente a r e l a ç ã o do m a t e r i a l e m desuso, por m a i s de 2 anos, 
disponível por haver em excesso, o u por i m p r e s t á v e l à s respectivas d e p e n d ê n c i a s . 

Ar t igo 2.° — Decor r ido o p razo de 30 dias a que se refere o a r t igo 
anterior, se rá promovida a responsabil idade dos servidores que derem mot ivo 
a perecimento de mate r ia l , por i n o b s e r v â n c i a do disposto n o prec i tado decreto. 

Ar t igo 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Art igo 4* — Revogam-se as d i spos ições e m c o n t r á r i o . * 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 24 de j ane i ro de 1967 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 
Antonio Delfim Netto 
Glauco Pinto Viegas 
Renato J o ã o Baptista Della T o # n » 
Antonio Delfim Netto — Respondendo pelo Expediente da 
Secre tar ia dos Transpor tes 
Carlos Pasquale 
J o ã o Paulo da Rocha Fragoso 
Paulo Machado de Carvalho 
Mario Romeu de Lucca 
M á r i o Machado de Lemos 
Pedro M a g a l h ã e s Padilha 
Raphael Sousa Noschese 
J o s é Diogo Bastos 
Luiz Antonio da Gama e Silva — R e i t o r 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos N e e ó c i o s 
do Governo, aos 24 de j ane i ro de 1967. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Substituto 

D E C R E T O N . 47.682, D E 24 D E J A N E I R O D E 1967 

Dispõe sobre a desapropriação de Imóveis situados no munic íp io e comarca da 
Capitai, necessários aos serv iços do Anel Ferroviário, da Estrada 

de Ferro Sorocabana 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do ar t igo 43, a l í n e a "a", da C o n s 
t i tuição do Estado, combinado com os art igos 2.o e 6.0 do Decre to - le i Federa l n . 
3.395, de 21 de j unho de 1941, 

Decre ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a m declaradas de u t i l idade p ú b l i c a , a f i m de serem 

desapropriadas pe la Fazenda do Estado, por v i a a m i g á v e l o u j u d i c i a l , as á r e a s de 
terreno abaixo caracter izadas e eventuais benfeitorias, s i tuadas no m u n i c í p i o e 
comarca da Cap i t a l , n e c e s s á r i a s ã c o n s t r u ç ã o do A n e l F e r r o v i á r i o daEs t r ada de 
Ferro Sorocabana, constantes das p lan tas anexas ao processo DJ-27250|65, a saber : 

I — U m a á r e a de terreno c o m 4.966,00 m2. (quatro m i l , novecentos 
e sessenta e seis metros quadrados) , que cons ta pertencer a C a r o l i n a de C a p o a ; 

I I — U m a á r e a de terreno com 5.762,00 m2. (cinco m i l , setecentos e 
sessenta e dois metros quadrados) , que consta pertencer a N i c o l i n o S tof fa ; 

I I I — U m a á r e a de terreno c o m 14.975,00 m2. (quatorze m i l , nove
centos e setenta e c inco metros quadrados) , que consta pertencer a Joaqu im A l 
varo Pereira Lei te F i l h o ; 

I V — U m a á r e a de terreno c o m 5.130,00 m2. (cinco m i l , cento e t r i n t a 
metros quadrados), que consta pertencer à C o n c e i ç ã o B a c e l l a r e out ros ; 

V — U m a á r e a de terreno c o m 3.729,00 m2. ( t r ê s m i l , setecentos e 
vinte e nove metros quadrados) , que consta pertencer a R o g é r i o G i o r g i e outros: 

V I — U m a á r e a de terreno com 6.974,00 m2. (seis m i l , novecentos e 
setenta e quatro metros quadrados) , que consta pertencer a I sna rd S / A . ; 

V I I — U m a á r e a de terreno com 6.536,00 m2. (seis m i l , quinhentos e 
t r inta e seis metros quadrados), que consta pertencer a I sna rd S / A . ; 

V H I — U m a á r e a de terreno com 10.178,00 m2. (dez m i l , cento e se
tenta e oito metros quadrados), que consta pertencer a G a b r i e l N i c o l a u Sabbaga 
e outros; 

I X — U m a á r e a de terreno com 19.304,00 m2. (dezenove m i l . t rezen
tos e quatro metros quadrados), que consta pertencer a G a b r i e l N ico l au Sabbaga 
e outros; 

X — U m a á r e a de terreno com 344,00 m2. (trezentos e quarenta e 
quatro metros quadrados), que consta pertencer a Assis M a l u f e outro; 

X I — U m a á r e a de terreno com 10000 m2. (cem metros quadrados) , 
que consta pertencer a I m p e r i a l S*/A. 

Art igo 2." — A d e s a p r o p r i a ç ã o de que t ra to o ar t igo an te r io r é de 
clarada de natureza urgente, pa ra os efeitos do ar t igo 15 do Decre to- le i F e d e r a l 
n . 3.365, de 21 de junho de 1941, al terado pe la L e i n. 2.786, de 21 de maio de 
1956. 

Art igo 3.° — A s despesas com a e x e c u ç ã o do presente decreto c o r r e r ã o 
por conta do c réd i to especial previsto no ar t igo 56, i t em I I I d a L e i 7.951, de 2 
de iulho de 1963, da Es t rada de F e r r o Sorocabana , conforme Decreto n . ' 42.846, 
de 28-12-1963. 

Art igo 4." — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Artigo 5 ° — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
Pa lác io dos Bandeirantes, 24 de janei ro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 
Antonio Delfim Netto — Respondendo pelo Expediente dr S e 

cretar ia dos Transpor tes . 
Publicado na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 

do Governo, aos 24 de janeiro de 1967. 
Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 47.633, D E 24 D E J A N E I R O D E 1967 

Disrõe sobre a desapropriação de imóve l situado no distrilo e m u n i c í p i o de Irapuã, 
comarca de Novo Horizonte, necessário à i n s ta lação da Unidade Bivalente de 

- I r a p u ã 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas a t r ibu ições legais e nos termos do ar t igo 43. a l í n e a " a " , da C o n s t i 
t u i ção do Estado, combinado com os art igos 2.° e 6.° do D e c r e t o - L e i Federa l n. 
3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: * 

Artigo 1.° — F i c a declarada de u t i l idade p ú b l i c a , a f im de ser desa
propriada pela Fazenda do Estado, por via a m i g á v e l ou j u d i c i a l , a á r e a de ter
reno de forma retangular, com 1.548,80 m2. (hum m i l , quinhentos e q u a r e n t a e 
oito metros e oi tenta d e c í m e t r o s quadrados), s i tuada n a data " I K " do q u a r t e i r ã o 
n . 39 do mapa do P a t r i m ô n i o de Nossa S e n h o r a do C a r m o , d i s t r i to e m u n i c í p i o 
de I r a p u ã , comarca de Novo Horizonte , n e c e s s á r i a à i n s t a l a ç ã o da U n i d a d e B i v a 
lente de I r a p u ã , que consta pertencer a V icen te M a i a r o t i e sua m u l h e r e D ion í s io 
Mig l io rança e sua mulher , medindo 44,00 m . de frente pa ra a R u a M a r i a P r a d o 
Pagani , por 35,20 m . da frente aos fundos, confrontando, por u m lados, com 
a Av . Manoe l P i t a J ú n i o r , pelo outro, com i m ó v e l de propriedade d á R e a d 

Tebet , ou sucessores, e, pelos fundos, c o m imóve l de propriedade da P a r ó q u i a N o s 
sa S e n h o r a do C a r m o , medidas essas constantes da p l a n t a C-33.209, anexa ao 
processo n . 27.665-66, do Depar t amen to J u r í d i c o do Estado. 

A r t i g o 2.° — A s despesas com a e x e c u ç ã o do presente decreto c o r r e r ã o 
por conta da verba p r ó p r i a consignada no o r ç a m e n t o vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 24 de j ane i ro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 
M á r i o Machado de Lemos 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r i a de Estado dos Negócios , 
do Governo, aos 24 de j ane i ro de 1967. 

Vicente Checchia, D i re to r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N. 47.634, D E 24 D E J A N E I R O D E 1967 

Cria o estandarte-distintivo da Guarda Civil do Estado de São Paulo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O PAULo! 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a c r iado o es tandar te-dis t in t ivo da G u a r d a C i v i l do 

Es tado de S ã o P a u l o , com as seguintes c a r a c t e r í s t i c a s : 
a) — campo de seda de b lau cazul) nas medidas de 1,60 m . de c o m 

p r i m e n t o por 1,14 m. de l a r g u r a ; 
b) — no centro, nas suas devidas p r o p o r ç õ e s , o emblema da G u a r d a 

O i v i l de S ã o P a u l o ; 
c) — o referido emblema t e m as seguintes c a r a c t e r í s t i c a s : escudo 

redondo pen insu la r com u m a pa l a de goles (vermelho) e dois campos verguetea-
dos c o m quatro verguetas (preso) e seis de p ra ta , sobreposto u m sabre de ouro. 
Na par te cen t ra l do escudo e sobre este, assentada sobre o sabre u m a roseta d o u 
r a d a , c i r cundada in te rnamente de u m a n ç l de folau (azul ) , contendo na par te 
superior a pa l av ra " G u a r d a " e n a parte in fe r io r " C i v i l " , em ouro. O centro é 
c o n s t i t u í d o de u m c í r c u l o de b l a u (azul ) , com o engaste de ouro, tendo a i n s c r i 
ç ã o " S ã o P a u l o " , t a m b é m em ouro. I r r a d i a n d o çjo disco cen t ra l , saem qua t ro 
fa ixas estr iadas e m ouro, fo rmando cruz e, picotadas nas pontas em â n g u l o ob tu - ' 
so. A s hor izon ta i s cobrem o ane l e a roseta; as ver t icais psssam sob o disco, de i 
xando ver as extremidades sobre a roseta; 

d) — o escudo tem como suporte, à d i re i ta u m ramo de carvalho e a 
esquerda u m ramo de louros, ambos n a sua côr n a t u r a l ; 

e) — o es tandar te-d is t in t ivo é preso a u m a haste com ponta de l a n ç a 
e enrolada de veludo b l a u (azul ) , ga loada de p r a t a (branco) por serem as cores 
da G u a r d a C i v i l de S ã o Pau lo . 

f) — da par te super ior da haste da l a n ç a saem dois f i õ e s de seda 
verde e amarelo , tendo n u m a das pontas u m emblema da F Ô I C Í I E x p e d i c i o n á r i a 
B r a s i l e i r a e n a ou t ra , o d i s t in t ivo do M o v i m e n t o Cons t i tuc iona l i s t a de 1932, evo
cando a p a r t i c i p a ç ã o efet iva da G u a r d a C i v i l de S ã o P a u l o em ambas as guerras. 

A r t i g o 2.° — O es tandar te-d is t in t ivo a que se refere D presente De
creto s e r á conduzido o u e s t a r á presente, segundo as d e t e r m i n a ç õ e s do R e g u l a m e n 
to sobre o uso de Bande i r a s e S í m b o l o s , que estabelecem normas de Respei to e 
C o n t i n ê n c i a . 

A r t i g o 3.° — O presente Decreto e n t r a r á em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4." — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 24 de jane i ro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 

/ J o ã o de Paulo da Rocha Fragoso 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo , aos 24 de j ane i ro de 1967. 
Vicente Checchia, D i re to r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N. 47.635, D E 24 D E J A N E I R O D E 1967 

Dispfte sobre re lo tação de cargo. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do artigo 197, da C . L . F . ; 

Decreta; 
A r t i g o 1.» — F i c a r e k t a d o no Ins t i tu to Agr í co l a de Menores de Batatais,, 

do Se rv i ço Soc ia l de Menores , u m (1) cargo de Assistente S o c i a l , r e f e r ê n c i a " 5 3 " , 
do Q S J - P P - I I I , lotado no Ju ízo da V a r a dos Menores , e ocupado por M a r i l d a A p -
pareeida Ncgue i ra Cobra L u s v a r g h i . ' 

A r t i g o 2.° — Os vencimentos do cargo relotado por este decreto c o n t i 
n u a r ã o a ser pagos, n o presente exerc íc io , pe la verba p r ó p r i a do o r ç a m e n t o v i g e n 
te. 

A r t i g o 3.° — O t í t u l o da f u n c i o n á r i a l e lo t ado por este decreto s e r á 
aposti lado pelo Di re to r G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios da J u s t i ç a , 

A r t i g o 4.° — Este decreto e n t r a r á em vjgor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 24 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 

Publ icado n a Di re tor ia G e r a l da Secre tar ia dc Estado dos Negócios do 
Governo , aos 24 de j ane i ro de 1967. 

Vicente Checchia. Di re tor G e r a l . Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.636, D E 24 D E J A N E I P O D E 1967 

Altera a redação do artigo 31 do Decreto n. 38.468-A, de 15 de maio dr 1961 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Passa a ter a seguinte r e d a ç ã o o ar t igo 31 do Decreto . . 

38 468-A, de 15 de ma io de 1961: 
A r t i g o 31 — O cargo de Superintendente c r iado no art igo 12, do D e c r e 

to n . 36.543. de 4 de m a i o de 1960, c o n s t a r á do ouadro do D A M S P E . de aoõrdo 
com o ar t igo 9.°, da L e i n. 1.856. de 28 de O u t u b r r de 1952. 

§ 1.° — Se a a d m i s s ã o recair em servido: p ú b l i c o estadual, ou a este 
equiparado, s e r ã o assegurados e mant idos todos seus atuais direi tos e ventagens. 

§ 2.o — A o Superintendente , como ó r g ã c executivo d - Conselho de A d 
m i n i s t r a ç ã o , subordinam-se todos os demais ó r g ã o componentes da A u t a r q u i a . 

A r t i g o 2.° — Es te Decre to e n t r a r á em vigor na dato de s u a p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 3.° —R e v o g a m - s e as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes . 24 de i ane i r " de 1967. 

L A U D O N A T E L ^ 
Mario Romeu de Lucca 

Publ icado n a D i r e t í r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo , aos 24 de ianei ro de 1967. 

Vicente Checchia. D i re to r G e r a l . Subst i tu to 

D E C R E T O N. 47.680 D E 20 D E J A N E I R O D E 1967 

Aprova n Regimento Interno da Div i são de Fomento da Produoán Animal ift> De
partamento da Produção Animo! da Secretaria de Estado dos N e g ó c k s da 

Agricultura. 
Ret i f i cação 
Onde se l ê : 
Reg imen to in terno da D i v i s ã o de Fomente da P r o d u ç ã o A n i m a l 'D-sr), 

do Depar tamento da P r o d u ç ã o A n i m a l , da Secretarie da Agr i cu l tu ra rl- Es tado 
de S ã o Pau lo , a que se refere o decreto n . 47313 de 6 de dezembro de 1966. 

Leia-se 
Regimen to in te rno da Div i são de Fomento da P r o d u ç ã o A n i m a l <D-5), 

do Depar tamento da P r o d u ç ã o A n i m a l , da Secretar is da A g r i c u l t u r a do Estado 
de S ã o Pau lo , a que se refere o decreto n . 47.620, de 20 de janei ro de 1967. 

D E C R E T O N. 47.428, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1966 

D i s p õ e sobre a a tua l i zação do Quadro do Departamento de Aguas e Esgolofl e âS 
outras providências . 

R e t i f i c a ç ã o 
Onde se l ê : 
Decreto n. 4748, de 23 de dezembro de 1966 
Leia-se 
Decreto n. 47.428. de 23 de dezembro de 1966. 


